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GABINETE DO PREFEITO 

IBIRAREMA MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

DECRETO Nº 032/2024, DE 19 DE MARÇO DE 2024. 

DECRETA A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, 

DECORRENTE DE SITUAÇÃO CARACTERIZADA 

COMO ANORMAL, EM TODA A EXTENSÃO 

TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, 

ATINGIDO PELO EVENTO ADVERSO ESTIAGEM 

– COBRADE 14.110, CONFORME IN/MDR 36/2020 E 

DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município 

de Ibirarema, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei 

Federal nº 12.308, de 10 de abril de 2012; e, 

CONSIDERANDO que o município de Ibirarema vem 

passando por período de estiagem desde o ano de 2023, com agravamento nos meses de 

novembro, dezembro e continuando nos meses de janeiro e fevereiro de 2024, aliada as altas 

temperaturas, as culturas de valor econômico tiveram o desenvolvimento vegetativo, 

florescimento e enchimento de grãos prejudicados e, por consequência, a ocorrência de 

perdas significativas na produção. Essas circunstâncias foram constatadas por Laudo 

Técnico emitido pela Coordenadoria de Assistência Técnica Integral – CATI, da Secretaria 

de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, anexo ao presente Decreto; 

CONSIDERANDO que em consequência desta estiagem 

resultam expressivos prejuízos econômicos e sociais, com intensidade no que diz respeito à 

redução na produção de leite e bovinos de corte, bem como na produção de alimentos, 

totalizando perdas significativas; 

CONSIDERANDO que a frustação da produção 

agropecuária impossibilitará que os produtores rurais cumpram seus compromissos de 

financiamento, com situação de alerta e endividamento no comércio de insumos local, bem 

como reflexos para economia urbana; 

CONSIDERANDO que devido à evolução da escassez dos 

recursos hídricos que prejudicará o sistema agrossilvipastoril, que consegue ao mesmo 

tempo conservar os recursos naturais, aumentar a produtividade agrícola e pecuária, fixar o 

homem no campo, trazendo melhoria na qualidade de vida, como objetivo a ser alcançado o 

princípio da sustentabilidade, diretriz fundamental valorada pelo  Direito Ambiental, tal qual 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos
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GABINETE DO PREFEITO 

IBIRAREMA MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

o art. 225, da CF/88, com prejuízos futuros ainda não mensuráveis; 

CONSIDERANDO que a estação de verão se apresenta 

anormal com maior intensidade de calor e acarreta extensa estiagem com previsão de longa 

data à recomposição de nível normal aos reservatórios e permanência de estimativa de pouca 

chuva, segundo dados do Órgão de Meteorologia; 

CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoria de 

Assistência Técnica Integral – CATI, relatando a ocorrência desse desastre é favorável a 

declaração de situação de emergência. 

 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

em toda extensão territorial do Município de Ibirarema, impactada pelo desastre classificado 

e codificado como ESTIAGEM – COBRADE 14.110, conforme IN/MDR nº 36/2020, de 4 

de dezembro de 2020. 

Parágrafo único.  A situação de anormalidade é válida para 

as áreas comprovadamente afetadas pelo desastre, conforme Laudo Técnico emitido pela 

Coordenadoria de Assistência Técnica Integral – CATI. 

Art. 2º  Fica o Poder Executivo autorizado a lançar mão da 

legislação vigente, para que possa atender as necessidades resultantes da situação declarada, 

dentro dos limites e competência da Administração Pública. 

Art. 3° Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) 

dias e entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 19 de março de 2024. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicado e afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizado no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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NOTA TÉCNICA

A Coordenadoria de Assistência Técnica Integral,  informa que
realizou levantamento, através das 40  Regionais em conjunto com as Casas
da Agricultura, nos municípios de sua área de atuação, para avaliação das
condições das culturas de Soja, Milho 1ª Safra, Cana de Açúcar e Amendoim
durante a safra 2023/2024.

Foi constatado durante esse período,  em  todo  o  Estado,
precipitações (chuvas) muito aquém do necessário para produção normal de
grãos e demais culturas, como cana de açúcar, pastagens e frutíferas.

Além do baixo índice pluviométrico ocorreram temperaturas muito
altas que comprometeram a fisiologia das plantas.

Somando a isso tudo as produtividades das culturas mencionadas,
encontramos relatos em que ocorreram perdas médias na ordem de 30% nas
lavouras plantadas  e  inclusive,  relatos  onde  100%  do  plantio  foi  perdido,
obrigando produtores a realizarem novos plantios.

Nas tabelas abaixo constam as previsões de produtividade e
produção no início da safra e a previsão atual (Área colhida de
aproximadamente 80%).

Estimativa de área plantada, segundo o Instituto de Economia Agrícola - IEA,

para as culturas de amendoim, milho 1º safra e soja, referente a safra 2023/2024

e produção dessas culturas na safra de 2023.

ANEXO 1
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Amendoim - Expectativa de área plantada safra 2023/2024

Amendoim – Produção 2023

Milho 1ª Safra - Expectativa de área plantada safra 2023/2024

Milho 1ª Safra – Produção 2023
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Soja - Expectativa de área plantada safra 2023/2024

Soja – Produção 2023

Dados  da  expectativa  de  plantio  safra  2023/2024  retirados  e  adaptados  do
artigo “Previsões e Estimativas das Safras Agrícolas do Estado de São Paulo,
Intenção  de  Plantio  do  Ano  Agrícola  2023/24  e  Levantamento  Final  Ano
Agrícola 2022/23, Setembro de 2023” do Instituto de Economia Agrícola – IEA -
https://www.iea.agricultura.sp.gov.br/out/TerTexto.php?codTexto=16176

Dados da produção safra 2023 retirados e adaptados do artigo “Previsões e
Estimativas de Safra do Estado de São Paulo, Ano Agrícola 2022/23, Junho de
2023”  do  Instituto  de  Economia  Agrícola  –  IEA  -
https://www.iea.agricultura.sp.gov.br/out/TerTexto.php?codTexto=16160
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Tabela 2 – Previsões e estimativas das safras agrícolas, por CATI Regional, estado
de São Paulo, ano agrícola 2023/24, intenção de plantio, setembro de 2023.

Tabela retirada e adaptados do artigo “Previsões e Estimativas das Safras Agrícolas do Estado
de São Paulo, Intenção de Plantio do Ano Agrícola 2023/24 e Levantamento Final Ano Agrícola
2022/23,  Setembro  de  2023”  do  Instituto  de  Economia  Agrícola  –  IEA -
https://www.iea.agricultura.sp.gov.br/out/TerTexto.php?codTexto=16176  
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Levantamento das perdas na produção das culturas de amendoim, milho e
soja para a safra de 2023/2024

Realizado pelas CATI Regionais da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral – CATI

Tabela -3: Estimativa de perdas nas culturas de amendoim, milho e soja:

Tabela : Comparação da estimativa de perda com a produção da Safra 2023:
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Situação de Emergência Climática 

O problema:

• Gangorra térmica: 

• Períodos drásticos e alternados com frequência de quente/frio.

• Regime pluviométrico baixo:

• Redução nos índices e irregularidade na frequência das chuvas.

• Elevadas temperaturas:

• Eventos de altas temperaturas e longos períodos.

• Evapotranspiração elevada:

• Altas temperaturas e baixa umidade relativa.

• Fenômeno El Niño:

• Alteração do clima em São Paulo.

• Ausência de tecnologias adaptativas:

• Ausência de uso de tecnologias de convivência com mudanças climáticas
pelo setor (práticas de conservação de solo e água).

Bases técnicas:

Projeto de Lei Estadual 759/21 

Decreto Estadual 65.881/21

Decreto  Município de  São Paulo 60.290/21 

Lei Estadual 13.798/09

Decreto Estadual 68.308/24 

Decreto Federal 11.219/22 e 11.655/23 

Situação de emergência se caracteriza por uma crise mais branda, com 
comprometimento parcial do poder público.

Estado de calamidade se configura como crise mais grave, com 
comprometimento substancial do poder público.
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CONDIÇÕES HIDROMETEOROLÓGICAS NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2023
NO ESTADO DE SÃO PAULO – BRASIL. 

 

Agosto/2023                                           Setembro/2023

Outubro/2023                                                       Novembro/2023

Dezembro/2023                                                Janeiro /2024
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13 a 17 de Dezembro/2023

Conclusões: 

Dezembro foi o mês com temperaturas acima da média e precipitações próximas à

média, trazendo com isso a consolidação do fenómeno El Niño, o qual continuará a atuar,

com impactos ainda elevados, potencializando as chuvas de verão e as tempestades, por

conta  das altas  temperaturas,  tendendo a  normalidade do valor  médio  de precipitação

esperado aos próximos meses, com leve tendência de valores acima do esperado.

Planos de seca e mitigação de eventos extremos do clima devem estar na pauta de

gestores  públicos  e  também  da  iniciativa  privada  e  representação  de  classes,  pois

conforme destacado nos Boletins anteriores, já há consolidação das mudanças climáticas

no Estado de São Paulo para temperatura.

Haverá  prejuízos  nas  safras  de  grãos,  variável  em  função  das  regiões  mais

afetadas pelas temperaturas, com significativo impacto nas culturas de soja, amendoim,

cana de açúcar e milho, alem de pastagens, plantas cítricas e outros cultivos.

Propomos aos  Municípios  afetados,  a  elaboração  de  Decreto  de  Situação  de

Emergência,  classificando  o  desastre  como  Temperaturas  Extremas  de  Período

Prolongado, em que a evapotranspiração é superior à sua reposição, de nível II, ou de

média intensidade, nos termos da Portaria nº. 260, de 2 de fevereiro de 2022, do Ministério

do Desenvolvimento Regional – MDR.

Campinas, março de 2024.

Ricardo Domingos Luiz Pereira
Coordenadoria de Assistência Técnica Integral – CATI

Coordenador
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GABINETE DO PREFEITO 

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

DECRETO Nº 033/2024, DE 19 DE MARÇO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO COMÉRCIO 

AMBULANTE DE MUDAS DE CITROS NO 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA (SP). 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município 

de Ibirarema, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; e 

CONSIDERANDO a necessidade de prevenir a 

disseminação do Huanglongbing (HLB), também conhecido como greening, uma doença 

altamente prejudicial às plantações de citros; 

CONSIDERANDO, ainda, a Resolução SAA-SP nº 

21/2018, que proíbe a venda ambulante de mudas de citros em todo o território paulista; 

CONSIDERANDO, finalmente, a importância de reforçar 

as medidas de controle e prevenção do HLB. 

 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica proibida a concessão de alvará para 

vendedores ambulantes de mudas que comercializem plantas de citros em todo o território do 

Município de Ibirarema (SP). 

Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema (SP), 19 de março de 

2024. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicado e afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicado no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizado no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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